
,

Espuma - x7 x7 -

- x

x

x

x7

x7

x

x3,4

-

Gerenciamento de Risco de Incêndio

x2

x

x

x

x3,4

x2

x3

-

x x

ANEXO A

TABELA 6M.2

EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO DE DIVISÃO M-2 (QUALQUER ÁREA E ALTURA)

GRUPO M - ESPECIAIS

Brigada de Incêndio
8

Saídas de Emergência

Sinalização de Emergência

Hidrantes e Mangotinhos

Extintores

Alarme de Incêndio

x3

x

-

x

-

-

-

x

-

Compartimentação Horizontal ou de Áreas
6

Segurança Estrutural contra Incêndio

Grupo de ocupação e uso

Acesso de Viatura na Edificação

Divisão

Compartimentação Vertical x4

x3

x

x

x

x3,4

-

x

x

Resfriamento

Detecção de Incêndio

Iluminação de Emergência
5

M-2 - Líquidos e gases combustíveis e inflamáveis

Medidas de Segurança contra Incêndio

Tanques ou cilindros e processos Produtos fracionados
Plataforma de 

carregamento e 

descarregamento
Líquidos até 20 m³ ou

gases até 10 m³ (b)

Líquidos acima de 20 m³

ou gases acima de 10 m³ (b)

Líquidos até 20 m³ ou

gases até 12.480 kg

Líquidos acima de 20 m³ ou

gases acima de 12.480 kg

x1 x x x1 x

Controle de Materiais de Acabamento

-

x

x2

x3

x4

x3

x

-

x3

x3,4

-

x4

x3

x

-

x3

x3,4

-

-

x x

x

x

x

x7

x2

x3

x4

x3

x

x

x

x3,4

x

http://guiasegci.com.br/site/


1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

7 -

8 -

b -

c -

d -

Considera-se para efeito de gases inflamáveis a capacidade total do volume em água que o recipiente pode comportar, expressa em m3 (metros cúbicos).

As instalações elétricas, o SPDA e o controle das fontes de ignição, devem estar em conformidade com as normas técnicas oficiais.

Os pavimentos ocupados devem possuir aberturas para o exterior (por exemplo: janelas, painéis de vidro etc.) ou controle de fumaça, dimensionados conforme o disposto

na IT-15.

NOTAS GERAIS:

a - Devem ser verificadas as exigências quanto ao armazenamento e processamento (produção, manipulação etc.) constante da IT-25 (Segurança contra incêndio para 
líquidos inflamáveis e combustíveis); IT-28 (Manipulação, armazenamento, comercialização e utilização de GLP) e IT–29 (Comercialização, distribuição e utilização de gás 
natural).

NOTAS ESPECÍFICAS:

Fica dispensado quando houver acesso a partir do passeio público com mangueiras de 60 m.

Somente para áreas edificadas.

Para edificações com área superior a 750 m
2
.

Para edificações com altura superior a 12 m.

Luminárias à prova de explosão, nas áreas de risco.

A área máxima de compartimentação deve abranger as áreas dos pavimentos e mezaninos interligados sem compartimentação. 
Somente para líquidos inflamáveis e combustíveis, conforme exigências da IT-25 (proteção para líquidos inflamáveis e combustíveis). 
Inclui Bombeiro Civil, quando exigido pela Parte 2 da IT-17.

http://guiasegci.com.br/legislacao/2019/04/23/instrucao-tecnica-no-152019-compilada-controle-de-fumaca/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/05/15/instrucao-tecnica-no-172019-brigada-de-incendio/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/07/28/instrucao-tecnica-no-252019-compilada-liquidos-combustiveis-e-inflamaveis/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/07/28/instrucao-tecnica-no-252019-compilada-liquidos-combustiveis-e-inflamaveis/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/07/17/instrucao-tecnica-no-282019-compilada-manipulacao-armazenamento-comercializacao-e-utilizacao-de-gas-liquefeito-de-petroleo-glp/
http://guiasegci.com.br/legislacao/2020/08/21/instrucao-tecnica-no-292019-compilada-comercializacao-distribuicao-e-utilizacao-de-gas-natural/



